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1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a LOCAÇÂO
DE IMÓVEL COM FIM NÃO RESIDENCIAL PARA FUNCIONAMENTO DO
CENTRO DE FISIOTERAPIA HORACIO F'ERNANDES T'ONTES E CENTRO DE
REGULAÇÂO DE MARCAÇÃO Or EXAMES E CONSULTAS (móvel comercial,
situado na Avenida Manoel Eugorio, nol66, Bairro: CenEo, Boquim-SE),

1.2.O prazo de vigência do Confato sená l2(doze) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUI{DAI}TENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Inicialmente informamos que a Secretaria Municipal de Saúde não possui um espaço própúo
que atenda às necessidades especificas.

A escolha recaiu no imóvel sihrado na Avenida Manoel Eugenio por ser o único imóvel que
apresentâ caÍacteristicas que atendem aos interesses da Administração, e em razão dos motivos
aduzidos no presente procedimento administrativo.

O imóvel referido foi avaliado pelo Engeúeiro Rogerio Jânio Dias Freiras, tendo o valor de
avaliação para locação mensal no montante de R§ f.870,00 (Mil, oitocentos e sctenta reais)
valor este aceito pelo propriekírio do mesmo.

CONSIDERANDO o exposto acima, a Secretaria Municipal de Saúde enGnde, que o imóvel
possui condições para atendimento as necessidades DO CENTRO DE FISIOTERAPIA
HORACTO FERNANDES FONTES E CENTRO DE REGULAÇÃO O pÀa,qnCeÇÃO Oe
EXAMES E CONSULTAS com a ressalva de que a finalidade precípua da Secretaria é o
atendimento da necessidade da população.

O imóvel que é objeto do presente pÍocesso é localizado no centro do Mrmicipio, com fácil
acessibilidade, é valido ressaltar a inexistência de outos imóveis com características
apropriadas para o serviço ern tela. O imóvel apresenta tibutos altamente diferenciados em face
dos demais. Outro fator de suma importante que o atendimento no local já vem ocorrendo a
anos e a localização do imóvel é estratégico para a realizaçío des atividades planejadas, isso
pode incluir proximidade de outos órgãos, facilidade de acesso para o público alvo, enfre outros
fatores.

Ainda o imóvel é escolhido constatado a avaliação pévia do bem, do seu estado de conservação,
dos custos de adaptações, quando imprescindiveis às necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos.

Assim, diante do exposto restou comprovado através de Laudo de avaliação do imóvel pela ser
o valor médio de mercado praticado com o Município.
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos esüio compatíveis com a realidade do



mercado em se tmtando de produto similar, podendo a Administração contratar sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Jisponíveis que a,""0"* f.q4#"1 J

A justificativa demonsffa a singularidade do imóvel a ser locado pela Secretaria e que
evidenciem vantagem na locação do referido imóvel.

No caso em questiio verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
inexigibilidade.

A contratação encontra ainda firndamento no art. 75 incisos V da Lei 14133/2023.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

t...1
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES AI\IUAL: Item 54 do plano Anual de
Contratação.

3. DESCRI o DA SOLUÇÃO COMO rJM TODO

Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que
seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque, uma das principais vantagens
apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição
de imóvel.

4. REQI'ISITOS DA CONTRATAÇÃO N UOONT,ODE EXECUÇÃo

O Termo de Referência elaborado a partir das recomendações deste Estudo Técnico Preliminar
deverá prever a INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÁO »n IMóVEL
COM F'IM NÃO RESIDENCIAL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
F'ISIOTERAPIA HORACIO FERNANDES FONTES E CENTRO DE REGULAÇÃO
DE MÂRCAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS Qmóvel comercial, situado na Avenida
Manoel Eugenio, nol66, centro, com o objetivo de instalação da sede do Centuo de Fisioterapia
Hoúcio Fernandes Fontes.

O processo de contrato de locação devení ser insfiuído com a seguinte documentação:

I - Identificação do locador, afiavés íh apÍesentação dos seguintes documentos:

a) cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no cadastro de pessoa Física (cpF),
se pessoa ffsica;
b) Regisro comercial, no caso de microempresário individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores.
d) comprovante de inscrição do ato constitutivo, em se sociedades civis,

em câso de diretoracompaúada de ato formal de designação da diretoria em exeÍc
de
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Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deveú aplicar a

penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

A referida contratação terá vigência de l2(doze) meses a contar da assinatura do contrato ou
documento similar.

O contrato ou documento similar deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as nonnas da Lei n' 14.133, de 2O21, e caÁa parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021 , art. I 15, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será

prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n' 14.13312021, aÍt. 1 15, §5).

A execução do contrato devení ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021 , aÍt. I I 7, caput).

O fiscal do contrato anotará em regisho próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessrírio para a regulalização das faltas ou dos defeitos
observados (Lein" 14.13312021,art. ll7, §l),

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situagão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lein" 14.11312021,aÍt. ll7, §2).

O conratado devení manter preposto aceito pela Adminisfação para representáJo na execução
do contrato. (Lein'14.13312021, art. I l8).

O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,
art. I l9).

O contratado serií responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluira nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante [,ei n" 14.133/2021, aÍt. 120).

As comwricações entÍe o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionaknente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim;

5. CRITERIOSDEPAGAMENTO

O aluguel mensal vencerá no último dia de cada mês. Os pagamentos serão efetuados pela
LOCATÁRIA o Fundo Municipal de Saúde, CNpJ n. 11.27b.608.0001 -52, até o 15" (décimo
quinto) dia útil a contar da data de recebimento da Nota Fiscal/Iahrra, mediante Ordem
Bancriria, em conta designada pelo (a) LOCADOR (A).

A LOCATÁRIA verifican! qunto à regularidade fiscal e
consulta impresso, autenticado e juntado ao processo.

ista, sendo o resultado da



Havendo erro ou falta de apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
pertinentes à locação, ou, ainda, outro fator causado pelo LOCADOR (A) que impeça a

liquidação da despes4 o pagamento ficara pendente ate que a situação seja saneada. Nessa
hipótese, o prazo para pagaÍnento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

ílü0

situação,

i,

6.1. 0 fomecedor sení selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade DISPENSA DE INEXGIBILIDADE.

6.2. Os critérios de habilitação técnica utilizados foi: Habilitação jurídica, Habilitação fiscal,
social e trabalhista e Qualificação técnica.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

O custo estimado total da contratação é de RS 1.870,00 (Mil oitocentos e setenta reais)

t. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral.

8.2. A contratação sení atendida pela seguinte dotação:

r)
D
IID
ID
v)

Gestiiofunidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];
hograma de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [...];
Plano Interno: [...];

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação
da Lei Orçamenúria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
Apostilamento.

9. DAS I}I§FOSI ES GERAIS

9.1. Nos termos da Lei no 12.527, de l8 de novembro de 201l, (Lei de acesso à informação), o
presente Estudo não se classifica como sigiloso.

9.2. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no l4.l de 2021 e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códieo de Defe
e princípios gerais dos contratos

sa do Consumidor - e nornas

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Elaborado por:

Boquim-Se 29 de Abril de 2024.
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pessoa jurídica, acompanhados dos documentos comprobatórios desta e de seu representante
legal.
e) Documentação da imobiliária com identificação do responsiível legal e documentação
comprobatóri4 incluindo contrato de prestação de serviço com o proprietririo do imóvel.

II - Certidão afializada da matrícula ou transcrição do imóvel expedida pelo competente
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que identifique o
terreno registrado em nome do proprietririo e a edificação existente averbada,/registrada no
respectivo documento cartorial do imóvel, nos teÍnos do art. 167, inciso II, item 4, da Lei
Federal no 6.015, de 3 I de dezembro de 1973:
a) caso a edificação não esteja averbada na matrícula/transcrição do imóvel e não seja localizado
na região outro imóvel com edificação averbada que atenda as necessidades do órgão ou
entidade, poderá ser efetivada a locação do imóvel nestas condições desde que devidamente
justificada e comprovada tal circunstância;
b) no caso previsto na alínea "a", em caso de prorrogação de contrato, pÍeviamente a
formalização do termo aditivo, o locador deverá apresentar a averbação da edificação, sob pena
de rescisão do conhato.

v III - documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista em nome do locador;

IV- Instrumento de mandato contendo poderes para celebrar e frmar contrato em nome do
representado, em caso de procurador;

V - Formukírio contendo a descrição das condições gerais do imóvel, preenchido e assinado por
profissional habilitado, pelo locador e pelo representante legal;

M - Documentação comprobatória da disponibilidade financeira e orçamenki.ria par:a fazet
frente a despesa prevista para o exercicio financeiro em que foi iniciado o periodo locatício;

VII - minuta do contrato de locação;

vIII - parecer jurídico sobre a minuta do confrato, do edital de licitação ou de sua dispensa ou
inexigibilidade.

A despesa decorrente de agua e luz serão de tesponsabilidades da Conhatante.

A contraadq durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da contratada, a mesma
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num
ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situaçâo ou, no mesmo prazo, apresentar defesa,
em processo administrativo instaurado para esse fim específico.

O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá
ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto
à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de ento a ser efetuado pela
Administração, para que sejam acionados os meios pertinen
recebimento de seus créditos.

€cessaflos para tro
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